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de eu nãn conhocor de raour o 
extraordinário decido 4120 não ri-
que provado ter a dooie o z'000r-
rida dado à mesma lei interpre-
ta o diversa da que teria sido 
dada por uni doa tribunaiti enu-
m0rad08 no art. 203 d cleo.6526. 

VI T)S  R-'LMPADOS estes autos em que ieoio Arnaldo 

Toi eira Laduhaw intorp o rooureo extraordinário 1a deoie o  do 

(]crniol10 èexiona1 do Trabalho, cio 21 do setembro do 1942, cauo 

negou provimento ao roourso interposto pelo mesmo oontra São Pau-

lo liallway Conipan, Ju1tando Improcedente a roalainaç o oforootda 

pela roaorrettto; 

CON IDifAiD0, prolIminarwiento, que as dooia oo apon-

tada  pelo r000rronto oomb divergentes, abao3.utamonts,n o 0011-

dom com a intorprotaç o dada polo Conselho Regional, no ao ca-

i'aotorizando, assim, a hipótese do roouroo eztruordimírio provi 

to uo art. 203 do doo. 6596, de 12 de dezembro do 1940 (Regula-

riaato da Justiça do Trabalho); 

RJ-̀-SOLVE a C&iiara de Justiça do Trabalho, polo voto 

de des empate do Sr. Presidente, no tomar oonhooimonto do pro-

ciente recurso. 

Rio do Janeiro, 2U de abril do 1914.3, 

a)  øz hs Motta 

a)  Antonio Ribeiro França Filho 

a)  Dorva]. Lacerda 
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